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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL  

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 25/2025 

AUTOR: PREFEITO 

RF: . VOR VEREADOR THIAGO FABRIS (PP) — VOTO FAVORÁVEL 

Ver' 'S DOS INTEGRANTES DA COMISSÃO AO RELATÓRIO, COM EXCEÇÃO  
DC 	SIDENTE, QUE VOTA APENAS EM CASO DE EMPATE:  

VI:: KADORA LETÍCIA (PL): Seguiu o voto do relator. 
VEI:EADOR GAVA (PSDB): Seguiu o voto do relator. 
VE!' !r\ DOR PASSUTTO (UNIÃO) Seguiu o voto do relator. 
V! 	,`.DOR LÚCIO (PDT): Seguiu o voto do relator. 

Co' 	5 (cinco) votos Favoráveis a tramitação do Projeto de Lei Ordinária n° 25/2025, passa a 
ter 	‘i'C'1" FAVORÁVEL na Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Sala das Sessões, aos onze de março de dois mil e vinte e cinco. 

Vereador VOLItEI CHRISTOFOLI (PP) 
Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 
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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

VOTO DO RELATOR 

PROCESSO: 42/2025 
PROJETO DE LEI: 25/2025 
VEREADOR RELATOR: THIAGO FABRIS 
DATA DO PROTOCOLO DA MATÉRIA: 28 DE FEVEREIRO DE 2025 
AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL MANDATO 2025-2028 
EMENTA: AUTORIZA O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES A FIRMAR 
CONVÊNIO PARA CEDER SERVIDORES EFETIVOS E/OU ESTAGIÁRIOS À 
FUNDAÇÃO CASA DAS ARTES — FCA. 

O Membro da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e 
Redação Final da Câmara de Vereadores de Bento Gonçalves e Relator do 
Projeto de Lei 25/2025, Thiago Israel Fabris (PP), após proceder a análise da 
proposição acima referida, que AUTORIZA O MUNICÍPIO DE BENTO 
GONÇALVES A FIRMAR CONVÊNIO PARA CEDER SERVIDORES EFETIVOS 
E/OU ESTAGIÁRIOS À FUNDAÇÃO CASA DAS ARTES — FCA, exara o 
seguinte Voto: 

O Projeto de Lei em análise, pretende a autorização legislativa, para 
firmar convênio e ceder servidores efetivos e estagiários, na proporção de 20 
(vinte) servidores efetivos e 15 (quinze) estagiários à Fundação Casa da Artes —
FCA. 

Justifica Administração Pública, que a referida renovação do convênio 
da cedência dos servidores, nos moldes que vem sendo feito há anos 
fundamenta-se para manter o atendimento da Casa das Artes — FCA. 

A previsão do referido convênio esta de acordo com art. 9°  da Lei 
Orgânica Municipal, onde o Município pode ceder servidores para atender o 
relevante interesse publico e comunitário e mediante formalização de convênio 
desde que aprovado pela Câmara Municipal de Vereadores. 

O referido acordo de cooperação terá vigência retroativa de 1° de 
janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025. 
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A presente Proposição ora encaminhada, atende a Técnica 
Legislativa e está em conformidade com o art. 108, inciso III, e art. 109, inciso I, 
ambos da Resolução n° 225, de 02 de outubro de 2017, Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves, podendo, portanto, tramitar e ser 
apreciada pelo Plenário desta Casa Legislativa. 

Portanto, sob a ótica desta Comissão, o Voto deste Relator é 
FAVORÁVEL à tramitação da matéria. 

Sala das Sessões, Fernando Ferrari, aos onze dias do mês de março 
de dois mil e vinte e cinco. 

Vereador Thiago Fabris - PP 
Relator do Projeto de Lei 25/2025 
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